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PARECER FAVORÁVEL DA CCLJR. 

Propositura: PLC 3/2024 

Assunto: Altera a Lei Complementar nº 270, de 17 de janeiro de 2024. 

Autoria: Prefeita Municipal.

Relatoria: Vereadora Alliny Sartori 

RELATÓRIO 

Vistos... 
Trata-se  de  Projeto  de  Lei  Complementar  de  nº  03/2024  –  que  altera  a  Lei
Complementar nº 270/2024. Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos técnicos e
formais da matéria submetida ao exame desta Comissão, nos termos do art. 77 e do art.
106 do Regimento Interno. 

Em análise preliminar  do Procurador Jurídico desta Casa, foi constatado que  não se
vislumbra vício insanável quanto a constitucionalidade e legalidade da proposição. 

O  IGAM,  emitiu  parecer  favorável  a  regular  tramitação  do  Projeto  de  Lei
Complementar, por possuir viabilidade técnica e jurídica.

Dispõe o Artigo 30 e 34, da Lei Orgânica Municipal: 

.... 

Art. 4º Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

Art. 34. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre: 

I -  criação,  transformação ou extinção de cargos,  funções  ou empregos públicos  na
Administração Direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

II  -  servidores  públicos,  seu  regime  jurídico,  provimento  de  cargos,  estabilidade  e
aposentadoria; 

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR: 

Ante o exposto, depreende-se que a o Projeto de Lei Complementar de nº 3/2024 em
análise, preenche os requisitos legais, regimentais e constitucionais, podendo ter regular
tramitação,  sendo  que  CONCLUO  o  meu  relatório,  e  voto  pela  sua  legalidade  e
constitucionalidade. 
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PARECER DA COMISSÃO: 
Os membros da Comissão, aprovam e acolhem o relatório, e votam unanimemente pela
legalidade, regimentalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei Complementar nº
3/2024. 

Sala de reuniões das comissões, 11 de março de 2024. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PA
R

EC
ER

 C
C

LJ
R

 N
º 2

2/
20

24
 A

O
 P

LC
 N

º 3
/2

02
4-

 R
ec

eb
id

o 
em

 1
1/

03
/2

02
4 

17
:3

6:
42

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
llin

y 
Fe

rn
an

da
 S

ar
to

ri 
Pa

da
lin

o 
R

og
ér

io
 e

 o
ut

ro
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.i

bi
tin

ga
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

73
8-

74
5E

-8
C

90
-7

50
A.

Pag. 2/2




